
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

INDICAÇÃO Nº _____2026

Deputado Kaká Santos 

Senhor Presidente,

Considerando a necessidade em promover o “Programa Mutirão de Empregos”, no

município de Itabaianinha/SE;

 Considerando a necessidade de se fomentar o emprego e renda nesta localidade,

que  tem  uma  atividade  comercial  tipicamente  pujante  e  uma  contribuição  estatal  é

necessária para desenvolver ainda mais a área profissional;

Considerando  a  necessidade  da  oferta  de  vagas  de  emprego  e  cursos  de

qualificação,  para  o  melhor  desenvolvimento  do  comércio  local,  visando  o  potencial

econômico da região centro-sul;

Considerando que, nos termos dos artigos 205, caput e 206, ambos da Constituição

Federal, a educação constitui direito de todos e dever do Estado, devendo ser observada

a igualdade de condições para o acesso e a permanência;

Considerando que o Poder Público em sua competência, tem o dever constitucional

de garantir as condições de acesso à educação profissionalizante;

Indico  à  Mesa,  após ouvido  o  Plenário,  nos termos dos artigos  198 e  201 do

Regimento  Interno  desta  Casa, que  seja  dirigida  solicitação  ao  Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado, Fábio Mitidieri, ao Excelentíssimo Senhor Secretário

de  Estado  do  Trabalho,  Emprego  e  Empreendedorismo  (Seteem)  Jorge  Elias

Menezes  Teles para  determinar  as  medidas  necessárias  para  promoção  do

“Programa Mutirão de Empregos”, no município de Itabaianinha/SE.
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o pleito pela necessidade da oferta de vagas de emprego, bem como,

cursos  de  qualificação  no  município  de  Itabaianinha/SE,  visando  aprimorar  a  cadeia

produtiva.

Sabe-se que o referido município está em franco crescimento e desenvolvimento,

com uma população que demanda oportunidades de emprego e qualificação.

É certo que a realização do “Programa Mutirão de Empregos” facilitará o acesso em

toda  região  centro-sul,  aos  serviços  de  intermediação  de  mão-de-obra,  orientação

profissional  e  cursos de  capacitação,  contribuindo significativamente  para  a  formação

qualificada e competitiva.

Por  essa  razão,  conto  com  o  especial  empenho  do  Excelentíssimo  Senhor

Governador do Estado para atendimento do pleito e, dos demais Pares, para aprovação

desta propositura.

CONCLUSÃO: TEXTO A SER TRANSMITIDO

A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  atendendo  a  propositura  do

Deputado Kaká Santos, aprovou a  INDICAÇÃO Nº _____/2026, a ser encaminhada  ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Fábio Mitidieri,  ao Excelentíssimo

Senhor Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Empreendedorismo (Seteem)

Jorge Elias Menezes Teles para determinar as medidas necessárias para promoção

do “Programa Mutirão de Empregos” no município de Itabaianinha/SE.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa, em ____ de ____________ de 2026.

KAKÁ SANTOS

Deputado Estadual 
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